
21/01/2026

Número: 0801570-11.2023.8.18.0032 
 

Classe: TERMO CIRCUNSTANCIADO 

 Órgão julgador: JECC Picos Sede Criminal 
 Última distribuição : 28/07/2023 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Receptação 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

3ª DELEGACIA REGIONAL DE PICOS (AUTORIDADE)

Delegacia Regional de Picos (AUTORIDADE)

EDSON DE CASTRO TADIM (AUTOR DO FATO) PAULO RUBER FRANCO FILHO (ADVOGADO)

ADINAN GLEIVER LAURINDO RODRIGUES

(INTERESSADO)

WEBERSON SOARES DAMASCENO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data Documento Tipo

89171524 21/01/2026
13:18

Certidão de Arquivamento Certidão de Arquivamento



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JECC Picos Sede Criminal
Rua Joaquim Baldoino, 180, Bomba, PICOS - PI - CEP: 64800-959

PROCESSO Nº: 0801570-11.2023.8.18.0032
CLASSE: TERMO CIRCUNSTANCIADO (278)
ASSUNTO: [Receptação]
AUTORIDADE: 3ª DELEGACIA REGIONAL DE PICOS, DELEGACIA REGIONAL DE
PICOS
AUTOR DO FATO: EDSON DE CASTRO TADIM

CERTIDÃO

CERTIFICO QUE, nesta data, procedo à baixa e ao arquivamento definitivo dos
autos, conforme determinado na decisão de id# 88751085.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

PICOS-PI, 21 de janeiro de 2026.

FRANCISCO SILVANO REINALDO FILHO
Secretaria da JECC Picos Sede Criminal
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